
 

 
PORTARIA N° 502/2024/MPC/PA 

 
 
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPC/PA, de 26/03/2024, 
 
 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo PAE nº 2024/963475; 
 
 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARCILENE NOGUEIRA DA SILVA, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 200216, 12 (doze) 
dias das Férias relativas ao período aquisitivo 15/07/2023 a 14/07/2024, para o 
período de 03 a 14/02/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Belém/PA, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 

Assinado eletronicamente 

CLÁUDIA GUERREIRO SALAME 
Secretária do MPC/PA 
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diário oficial Nº 35.956  127Segunda-feira, 09 DE SETEMBRO DE 2024

te às contas de responsabilidade do sr. josé Maria Matos rodrigUes, 
Presidente, à época, da associação dos Produtores rurais e agricultores 
familiares do Km 35, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.202
(Processo tc/503072/2014)
assunto: Prestação de contas do 10º ceNtro regioNal de saÚde – al-
TAMIRA referente ao exercício financeiro de 2013
responsável: roMel lUis cafezaKis aMoedo, diretor-geral
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do sr. roMel lUis cafezaKis aMoedo, 
diretor-geral, à época, do 10º centro regional de saúde – altamira, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.203
(Processo tc/535696/2013)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio setUr nº 009/2013 
e termo aditivo
responsável: osvaldo de oliveira assUNÇÃo jÚNior e PrefeitUra 
MUNiciPal de xiNgUara
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. osvaldo de oliveira as-
sUNÇÃo jÚNior, Prefeito à época, do município de xinguara, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 67.204
(Processo tc/009702/2021)
assunto: representação com pedido de Medida cautelar formulada pela 
empresa MoKBo iNdÚstria e coMércio de MÓveis eireli em face 
secretaria de estado de Planejamento e administração do Pará acerca 
de supostas irregularidades ocorridas no Pregão eletrônico sePlad nº. 
010/2021.
advogado: tHiago Matiolli KleiNfelder – oaB/sP Nº 269.289
relator: conselheiro ferNaNdo de castro riBeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, arquivar 
a representação, por perda de objeto, em razão da anulação do Pregão 
eletrônico srP nº. 010/2021 – sePlad.
AcÓRDão N.º 67.205
(Processo tc/002687/2024)
assunto: eMBargos de declaraÇÃo
embargante: davi xavier de Moraes
advogado: aNdré raMY Pereira Bassalo - oaB/Pa n.º 7.930
decisão embargada: acÓrdÃo nº. 66.142, de 05/12/2023
relator: conselheiro ferNaNdo de castro riBeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xx, do ato nº 63, de 17 de dezembro de 2012, conhecer e negar 
provimento aos embargos de declaração opostos pelo sr. davi xavier de 
Moraes, prefeito, à época, do Município de Prainha, mantendo integral-
mente a decisão do acÓrdÃo n.º 66.142, de 05/12/2023.
AcÓRDão N.º 67.206
(Processo tc/010119/2023)
assunto: Pedido de rescisÃo do acÓrdÃo N.º 67.751, de 13.09.2022
rescindente: Maria leNir trevisaN torres, ex-Prefeita do Município 
de Medicilândia
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa BarBalHo (art.191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 1º, inciso xx, do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012, 
conhecer e negar provimento ao Pedido de rescisão formulado por Maria 
leNir trevisaN torres, Prefeita, à época, do Município de Medicilân-
dia, mantendo inalterada a decisão prolatada no acÓrdÃo nº 63.751, de 
13/09/2022, uma vez que no momento da regulamentação do instituto da 
prescrição por esta corte de contas o referido acÓrdÃo já havia transi-
tado em julgado.
AcÓRDão Nº. 67.207
(Processo tc/513343/2020)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº. 214/2017.
responsável/interessado: edilson Pereira de carvalho e Prefeitura Munici-
pal de são geraldo do araguaia
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii c/c o art. 61 da lei complementar nº 81 de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade 
do sr. edilson Pereira de carvalho a (cPf: ***.619.803-**), Prefeito, à 
época, Municipal de são geraldo do araguaia, no valor de r$972.810,15 
(novecentos e setenta e dois mil, oitocentos e dez reais e quinze centavos).
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Plenária virtual de 29 de julho a 02 de agosto de 2024, tomou a seguinte 
decisão:

AcÓRDão N.º 1.688 - PLENÁRio viRtuAL
(Processo tc/525359/2018)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio Nº 138/2016-sedUc.
responsável/interessado: edUardo alves coNti e PrefeitUra MUNi-
ciPal de saNtaNa do aragUaia
relator: coNselHeiro ciPriaNo saBiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução tce/Pa n. 19.503, de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do(a) sr(a). edUardo alves coNti, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, 
com o consequente arquivamento dos autos.
REPuBLicADo PoR REtificAção

Protocolo: 1118367

.

.

MiNiStéRio PúBLico
.

.

.

MiNiStéRio PúBLico DE
coNtAS Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 503/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta dos Processos Pae nº 2024/1064644;
resolve:
art. 1º coNceder à servidora clarissa de cerqUeira Pereira, ocu-
pante do cargo efetivo de analista Ministerial – especialidade: direito, 
exercendo o cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 
200290, 30 (trinta) dias do primeiro período de licença-Prêmio, relativa ao 
triênio 2021/2024, para o período de 15/10 a 13/11/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 06 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa
 

Protocolo: 1118444

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N° 502/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/963475;
resolve:
art. 1º coNceder à servidora MarcileNe NogUeira da silva, ocupan-
te do cargo efetivo de assistente administrativo, matrícula nº 200216, 
12 (doze) dias das férias relativas ao período aquisitivo 15/07/2023 a 
14/07/2024, para o período de 03 a 14/02/2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 06 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1118441
PoRtARiA N° 501/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/1065629;
resolve:
art. 1º coNceder ao servidor aKYsoN ferreira da silva, ocupante 
do cargo efetivo de agente operador de veículos, matrícula nº 200109, 
30 (trinta) dias das férias relativas ao período aquisitivo 30/06/2023 a 
29/06/2024, para os períodos de 30/09 a 04/10/2024 (5 dias), de 04 a 
14/11/2024 (11 dias) e de 06 a 19/03/2025 (14 dias).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 06 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1118438

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiA N° 504/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1027606;
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